COMISSÃO ESPECIAL

A Comissão Especial designada para emitir parecer à Proposta de Emenda à Lei Orgânica n.º 046/2015, que visa revogar o §2º do artigo 58 da Lei Orgânica Municipal e renumerar o §1º do mesmo artigo, em reunião no plenário desta casa no dia 03/03/2015, às 15:00 horas, após detida análise dos argumentos e documentos deduzidos pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, manifesta-se nos seguintes termos:
O dispositivo que se pretende revogar, qual seja o parágrafo segundo do artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, dispõe que “O Presidente da Câmara vota nas eleições da mesa e no caso de empate nas demais votações, quando o seu voto é de qualidade.”. 
Vale dizer que, com a presente proposta de emenda à Lei Orgânica pretende-se, em última análise, deslocar a regulamentação normativa dessa temática, inerente à fase constitutiva de deliberação parlamentar do processo legislativo municipal, da Lei Orgânica para o Regimento Interno, por ser o locus normativo próprio. 

Por certo ademais, a não participação do presidente da Câmara Municipal das votações cujo quórum é qualificado (maioria absoluta, 2/3, entre outros) termina por obstaculizar o atingimento do quórum exigido, na medida em que o número necessário de votos à aprovação do projeto em pauta será contabilizado à mingua do voto do presidente. Assim, por exemplo, ao exigir-se o quórum de maioria absoluta, o projeto somente será aprovado se obtiver nove votos, dentre os dezesseis possíveis.
Assim, a atual previsão normativa contida no artigo 58, §2º, da Lei Orgânica Municipal não reflete o melhor interesse público, motivo pelo qual opinamos pela aprovação da Proposta de Emenda à Lei Orgânica n.º 046/2015.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 03 de fevereiro de 2015.
BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR
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